REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 343, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja solicitado ao Senhor Secretário Estadual da Saúde, para que forneça as seguintes informações:

Considerando o atendimento prestado pelo Centro de Referência em Transtornos do Espectro Autista – CREAPP, questionamos:

1- Procedem as informações de que haverá o fechamento do Centro de Referência em Transtornos do Espectro Autista – CREAPP, na Capital?

2- Em caso afirmativo, qual o fundamento?

3- Qual o número de pacientes sob tratamento nessa unidade?

4- Caso seja efetivada a terceirização dos serviços prestados pelo Centro, qual destino será dado aos pacientes em tratamento?

JUSTIFICATIVA

O Centro de Referência em Transtornos do Espectro Autista – CREAPP, atende atualmente cerca de 60 crianças e a ampliação de seu trabalho é fundamental à comunidade.

O trabalho conta com profissionais e pais de pacientes, coordenados pelo psicólogo Leandro Fernandes Figueiredo Lopes, que se empenham com esmero,  dedicação e profissionalismo, atendendo na região norte da Capital (Pirituba, Perus, Jaraguá, Freguesia do Ó, Brasilândia, Taipas e Piqueri).

A preocupação do centro reside na desvinculação dos profissionais, que poderão ser espalhados pela Secretaria a outros Departamentos, quando deveriam seguir contribuindo com o tratamento das crianças.

Eis o que fundamenta este requerimento.

Sala das Sessões, em 14/12/2015.
a) Carlos Giannazi

